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____________________________________________________________________________________  

 

1 - Objeto  

       

“ Termo de Responsabilidade e Confidencialidade do ESUSVS”. 

 

_____________________________________________ 

 

2 – Objetivo 

 Inserir termo de responsabilidade e Confidencialidade no ESUSVS 

 

________________________________________________________ 

 

3 - Características ou dados relevantes do objeto 

 

 No momento de acesso ao ESUSVS por meio de usuário e senha, o 

profissional cadastrado deverá emitir aceite de termo de confidencialidade 

e responsabilidade antes de realizar qualquer ação intraoperacional. 

 
 

_____________________________________________ 

 
 

4 – Data de ativação 

Imediata 

 
 

4 – Orientações 

1 – O desenvolvimento de sistema deverá incluir na plataforma,o Termo de 
Responsabilidade e Confidencialidade a seguir garantindo ícone de aceite por 

parte do usuário. 
 

“Termo de responsabilidade e confidencialidade – ESUSVS 

Por este termo de confidencialidade comprometo-me:  

Que o acesso ao sistema é de caráter pessoal e intransferível não 

podendo haver cessão de usuário e senhas pessoais a  terceiros. 
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2 
 

A tratar com estrita confidencialidade toda informação a que tiver 

acesso no desempenho de minhas funções e não divulgar as 

informações para qualquer pessoa ou organização,  

Em momento algum, usar estas informações para obter vantagens 

pessoais.  

Zelar pelo acesso recebido para utilização do sistema e responsabilizar-

me pelo uso da senha de acesso.  

Fico ciente de todas as sanções administrativas e/ou judiciais que 

poderão advir a qualquer tempo, devendo ser observado o dever de 

manter a confidencialidade absoluta quanto aos dados e informações 

contidas no sistema.” 

 
 

2 – O aceite do Termo de Responsabilidade deverá ser o PRIMEIRO ACEITE por 
parte do usuário antes de quaisquer ações intraoperacionais (notificações, 
relatórios, edições, exportações e etc.). 

 
3- O ACEITE deverá ser realizado todas as vezes que for iniciada a sessão do 

ESUSVS. 
 
4 – O canal oficial para deliberações durante o processo de ativação é o email 

gevs.esusvs@saude.es.gov.br e grupo de Whatsapp já devidamente 
habilitado. 

 
 

 

 

 

 

 

 

Vitória, 29 de novembro de 2019. 

 

 

GUSTAVO TEIXEIRA OLIVEIRA 
Núcleo Especial de Sistemas de 

Informação em Saúde SESA 
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CAPTURADO POR
GUSTAVO TEIXEIRA OLIVEIRA
ENFERMEIRO - QSS
SESA - NESIS
DATA DA CAPTURA 29/11/2019 12:00:25 (HORÁRIO DE BRASÍLIA  - UTC-3)
VALOR LEGAL ORIGINAL
NATUREZA DOCUMENTO NATO-DIGITAL

ASSINOU O DOCUMENTO
GUSTAVO TEIXEIRA OLIVEIRA
ENFERMEIRO - QSS
SESA - NESIS
Assinado em 29/11/2019 12:00:25
Documento original assinado eletronicamente, conforme art. 6, § 1º, do Decreto 4410-R/2019.

A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link https://e-docs.es.gov.br/documento/registro/2019-B0XXW0

Consulta via leitor de QR Code.
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